
O Conselho Federal de Serviço Social ho-
menageia todas/os assistentes sociais 
que fazem do Serviço Social brasileiro 

uma profi ssão engajada e comprometida com 
a luta da classe trabalhadora e com a efetiva-
ção do acesso aos direitos como mediação 
para a construção de uma sociedade que su-
pere todas as formas de exploração humana.
A comemoração dessa data tem origem em 15 
de maio de 1962, quando foi publicado o De-
creto 994/62, que regulamentou a Lei Nº 3.252, 
de 27 de agosto de 1957, que estabelecia em 
seu Art. 1º: “É livre em todo o território nacional 
o exercício da profi ssão de assistente social”. 
Vários instrumentos legais orientaram a pro-
fi ssão. Mesmo antes de sua regulamen-
tação foi aprovado o primeiro Código de 
Ética Profi ssional, em 1947, baseado na neutra-
lidade e na expressão da moral conservadora. 
A partir da regulamentação da profi ssão, outros 
Códigos de Ética foram aprovados, ainda com 
forte feição conservadora. O Código de 1965 
concebia o indivíduo como ser abstrato e os 
fatos sociais como ações que independem da 
ação humana, fundamentado assim na pers-
pectiva de Emile Durkheim. A solidariedade, o 
amor ao próximo e a doação eram os valores 
que deveriam ser implementados no exercí-
cio profi ssional, ainda vinculado a uma feição 
voluntarista e benemerente. Durante o regime 
militar, o Código aprovado em 1975 expressa-
va os valores autocráticos, orientava o exercício 
profi ssional para uma função educativa morali-
zadora dos comportamentos e aceitava passi-
vamente o autoritarismo e a ordem instituída. 
Somente a partir do fi nal dos anos 1970 e iní-
cio de 1980, sob a infl uência das lutas políticas 

democráticas que se adensavam em toda a 
América Latina é que o Serviço Social brasileiro 
passa a incorporar o referencial marxista e pro-
duzir análises teóricas em uma perspectiva de 
totalidade, historicidade e criticidade. As críticas 
ao conservadorismo, ao capitalismo, à autocra-
cia burguesa se desdobram no compromisso 
ético-político com a classe trabalhadora e nas 
transformações radicais da sociedade. É nesse 
contexto que o III Congresso Brasileiro de Assis-
tentes Sociais, realizado em São Paulo em 1979, 
representou a viragem de posicionamento ético-
político e demarcou o compromisso profi ssional 
com as lutas sociais e a organização política da 
classe trabalhadora. Este novo posicionamento 
seria incorporado no Código de Ética de 1986, a 
partir da negação da base fi losófi ca tradicional e 
da afi rmação de um novo perfi l ético, político e 
profi ssional. Ainda que este Código tenha sido 
um marco, o amadurecimento do projeto profi s-
sional e o processo de luta pela democratização 
do Estado brasileiro culminaram na sua revisão 
e na promulgação do Código de 1993.  Nesses 
16 anos de vigência do atual Código de Ética, 
lutamos cotidianamente para assegurar seus 
princípios, sustentados em valores éticos-políti-
cos emancipatórios, fundamentados no princípio 
da liberdade como valor ético central, na defesa 
dos direitos humanos, na ampliação e consoli-
dação da cidadania, na defesa e aprofundamen-
to da democracia, no posicionamento em favor 
da equidade e justiça social, no empenho pela 
eliminação de todas as formas de preconcei-
to, na garantia do pluralismo, na construção de 
uma nova ordem societária, na articulação com 
os movimentos sociais, no compromisso com a 
qualidade dos serviços prestados à população. 

Começaria tudo outra vez, 
se preciso fosse
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Em sintonia com o novo Código de Ética, tam-
bém é revisada a Lei de Regulamentação da 
Profi ssão, dando origem, trinta e seis anos após 
seu reconhecimento legal como profi ssão, à 
Lei 8.662, de 07 de junho de 1993. Essa cons-
trução histórica e coletiva, fruto de debates, e 
às vezes embates, se materializa no exercício 
profi ssional cotidiano e deve ser celebrada nes-
te 15 de maio, e em todo este ano, em que co-
memoramos 30 anos do Congresso da Virada!
A construção e a consolidação desse projeto 
nos últimos 30 anos cimentam e ancoram nos-
sas refl exões e nosso trabalho profi ssional. 
Seus valores e princípios são insumos para a 
prática profi ssional e a política de resistência, 
sobretudo na conjuntura política, econômica 
e social atual, extremamente adversa, porque 

aprofunda a lógica capitalista destrutiva e ex-
cludente. A compreensão crítica da realidade e 
de seu processo de produção e reprodução das 
desigualdades é pressuposto para construir res-
postas e enfrentamentos que nos possibilitem 
acertar na análise, para acertar nas estratégias. 
Por isso, neste 15 de maio, vamos comemorar a 
construção de nosso Projeto Ético Político, que 
celebra a resistência, a ruptura com o confor-
mismo, a qualifi cação ético-político profi ssional, 
a defesa do Serviço Social como profi ssão com-
prometida com os interesses e necessidades da 
classe trabalhadora. Mais do que nunca se revela 
a necessidade de fortalecer as lutas sociais teci-
das cotidianamente para enfrentar as desigual-
dades que, insidiosamente, imperam no Brasil:
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- 8,4% de crianças de 7 a 14 anos de idade não sabem ler e escrever. Das 10,9 mi-lhões de crianças de 0 a 3 anos de idade, apenas 17,1% freqüentavam estabeleci-mento de educação infantil em 2007. O menor percentu-al de crianças na escola (7,5%) está na Região Norte
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- 7,9 milhões de famílias não têm moradia e apenas 62,4% dos domicílios ur-banos contam com serviços de saneamento básico e co-leta de lixo, sendo que na Região Norte apenas 16,1% contam com esses serviços
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Esses indicadores não são meros números. Eles 
expressam a realidade vivida pela maioria da 
classe trabalhadora no Brasil. São pessoas com 
as quais trabalhamos diariamente, na sua busca 
pelo acesso aos direitos e às condições de vida 
e expressam o desafi o enfrentado pelos/as as-
sistentes sociais no exercício de seu trabalho, 
seja no atendimento direto 
aos usuários, na formula-
ção e execução de políticas 
sociais, na organização e 
fortalecimento das lutas so-
ciais em defesa dos direitos, 
enfi m, em todos os espaços 
de trabalho profi ssional. Não 
nos furtamos a enfrentar es-
ses desafi os. Ao contrário, o Conjunto CFESS/
CRESS segue na contracorrente quando ousa 
discutir a centralidade da relação entre trabalho, 
direitos e concentração da riqueza; quando rea-
fi rma o projeto ético-político no debate cotidiano 

com a categoria e em eventos nacionais e re-
gionais abrangendo questões essenciais para o 
cotidiano do trabalho profi ssional; quando bus-
ca qualifi car o exercício profi ssional com ações 
como a elaboração de parâmetros de atuação 
nas diferentes áreas; quando intensifi ca a ar-
ticulação e a atuação no parlamento brasileiro 

em defesa de legislações 
que garantam a amplia-
ção de novos campos de 
trabalho, que assegurem 
condições éticas e técni-
cas para o trabalho profi s-
sional; quando se articula 
com movimentos sociais 
em defesa da seguridade 

social brasileira, dos direitos sociais e humanos, 
bem como da formação com qualidade. Estas são 
algumas das ações que traduzem o compromisso 
assumido e a convicção na construção coletiva.

Trinta anos depois, “começaria tudo outra vez, se preciso fosse”, para denunciar todas as formas 
de exploração, opressão, violência e violação dos direitos; para lutar pela universalização 
dos direitos sociais como dever do Estado; para fortalecer as lutas da classe trabalhadora; 
para defender a redistribuição da renda; para exigir condições dignas de trabalho; para man-
ter forte e viva a convicção de todos/as aqueles que deram suas vidas e seus dias para construir 
o nosso Projeto Ético Político Profi ssional. Mais do que nunca é preciso continuar a lutar, com 
paixão e convicção na direção de:

Socializar riquezaSocializar riqueza
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